
 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02205001/26 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEL/PA.   

 

 

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DOS 

PROJETOS EXECUTIVOS, IMPLANTAÇÃO DE ATERRO 

SANITÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE CENTRAL DE 

TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NO 

MUNICÍPIO DE PORTEL/PA. EXAME PRÉVIO DO 

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS.   

 

 

  

DO RELATÓRIO 

  

O Agente de Contratação do Departamento de Licitações e Contratos solicitou 

à Assessoria Jurídica parecer jurídico quanto ao procedimento licitatório, na 

modalidade de Concorrência Eletrônica, visando a “Contratação de empresa 

especializada para elaboração dos projetos executivos, implantação de aterro 

sanitário e implantação de central de triagem de resíduos sólidos urbanos no 

município de Portel/PA – Convênio 796737/2013.”  

 

Trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento 

está previsto no art. 53 da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

 I – Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 



 

 

 

 

 

II – Redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

 2º (VETADO).  

3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e 

jurídico, a autoridade determinará a divulgação do edital de 

licitação conforme disposto no art. 54.  

4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração também realizará controle prévio de 

legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 

cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de 

preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 

aditivos. 

 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente 

definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, 

que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de 

minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou 

outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de 

assessoramento jurídico. 

 

Outrossim, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características e requisitos, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

 

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos 

envolvidos no objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos 

jurídicos intrínsecos ao procedimento, motivo pelo qual os documentos 

apresentados no presente Despacho terão seus conteúdos considerados como 

verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual apuração de responsabilidade 

caso não reflitam no real atendimento do interesse público. 

 

É o relatório.  

 

 



 

 

 

 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PROCESSO  

 

Preliminarmente, registra-se que seguem nos autos os seguintes 

documentos: 

1- Ofício nº 038/2026 - FMMA, solicitando que seja autorizada a abertura de 

procedimento Licitatório; 

2- Convênio Funasa nº 79637/2013; 

3- Documento de Oficialização de Demanda (DOD);  

4- Despacho com o pedido de elaboração de Projeto Básico ao Secretário 

Municipal de Obras e Infraestrutura;  

5- Despacho solicitando elaboraça o de projeto ba sico, Estudo te cnico 

preliminar - ETP ao engenheiro do municí pio;  

6- Despacho encaminhando o Projeto Básico e Estudo Técnico Preliminar - 

ETP;  

7- Despacho com o Pedido de Levantamento de Consulta de Dotaça o 

Orçamenta ria;  

8- Despacho com o pedido de Confirmaça o de Disponibilidade 

Orçamenta ria;  

9- Despacho informando a existe ncia de previsa o orçamentaria conforme 

despacho do Departamento de Contabilidade, encaminhando em anexo o 

Estudo Te cnico Preliminar - ETP, Planilha Orçamentaria, Composiça o de 

Preços, BDI, Cronograma, Encargos Sociais e Especificaço es Te cnicas; 

10- Termo de Abertura do Processo Administrativo;  

11- Declaração de Adequação Orçamentária e financeira; 

12- Termo de referência;  

13- Termo de Autorização;  

14- Despacho com pedido de abertura e autuação do processo licitatório;  

15- Termo de Autuação do Processo;  

16- Despacho Solicitando Parecer Jurídico; 

17-  Minuta do Edital.  

  

Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, 

devendo, portanto, observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei nº 

14.133/2021: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 

o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 

do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 



 

 

 

 

 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação, compreendidos: 

I – A descrição da necessidade da contratação fundamentada 

em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 

público envolvido; 

II – A definição do objeto para o atendimento da necessidade, 

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; 

III – a definição das condições de execução e pagamento, das 

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV – O orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; 

V – A elaboração do edital de licitação; 

VI – A elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 

licitação; 

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 

ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados 

os potenciais de economia de escala; 

VIII – a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 

ciclo de vida do objeto; 

IX – A motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigências de qualificação técnica, 

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 

ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas 

em consórcio; 

X – A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 



 

 

 

 

 

 

Pelo que consta ao despacho, as justificativas que motivam o pedido de 

contratação se mostram presentes na modalidade em questão. 

 

DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS 

 

É na fase interna que a Administração define o que se pode chamar de 

encargo, que nada mais é do que um conjunto de obrigações. Esse conjunto de 

obrigações expressa a vontade da Administração e representa o que ela deseja para 

satisfazer a sua necessidade. 

 

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de 

contratação exige ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificação precisa 

da faixa usual de valores praticados para objeto similar ao pretendido. 

 

Nesse sentido, a Lei n° 14.133/2021 em seu art. 23, §2º, assim disciplinou 

sobre o valor estimado da contratação: 

 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e 

serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor 

estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 

cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na 

seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana 

do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de 

Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de 

transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e 

serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 

data e a hora de acesso; 



 

 

 

 

 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, 

em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior 

à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 

de preços correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na 

forma de regulamento. 

 No presente caso, trata-se de Contratação de empresa especializada 

para elaboração dos projetos executivos, implantação de aterro sanitário e 

implantação de central de triagem de resíduos sólidos urbanos no município 

de Portel/PA – Convênio 796737/2013, na qual foi obtido a partir da pesquisa de 

preços retirada do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil – SINAPI, nos moldes do art. 23, §2º, inciso I, da lei 14.133/21.        

    

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, 

entende-se que restou observada os pressupostos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 

 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) está disciplinado no art. 6º, XX, e art. 18, 

§1º e §2º da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram -se: 

(...) 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que 

caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

Art. 18.  

(...)  

§1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido 

e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos:  

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;  



 

 

 

 

 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 

o seu alinhamento com o planejamento da Administração; III - 

requisitos da contratação;  

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de 

escala;  

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar;  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 

e gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;  

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina.  

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 

elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 2º deste 



 

 

 

 

 

artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos 

no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.  

 

Desta feita, analisando o Estudo Técnico Preliminar, observa-se que o 

mesmo observou aplicável.  

 

DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

A definição de termo de referência está prevista no art. 6º da Lei nº 

14.133/2021: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram -se: 

(...) 

XXIII – termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, 

o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando 

não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes 

que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 

de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos 

desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou 

entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 

devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 



 

 

 

 

 

 

Segundo a art. 40, §1º da lei, o termo também deve conter, quando for o 

caso: 

Art. 40. 

(...) 

§1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos 

no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes 

informações: 

I – Especificação do produto, preferencialmente conforme 

catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos 

de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e 

segurança; 

II – Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras 

para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

III – especificação da garantia exigida e das condições de 

manutenção e assistência técnica, quando for o caso. 

 

À luz dos dispositivos citados, observou -se o Termo de Referência está de 

acordo com a estipulação legal. 

 

DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

De acordo com o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, edital deverá conter o objeto 

da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 

do objeto e às condições de pagamento.  

 

Nos casos de obras e serviços especiais de engenharia, conforme o art. 29 

da Lei Federal n.º 14.133/2021, deve ser adotada a modalidade concorrência, e esta 

segue o rito procedimental comum do pregão a que se refere o art. 17 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

Isto posto, passa-se à conclusão. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Ressalte-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurídico-formal, 

não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos 



 

 

 

 

 

praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, 

sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas. 

 

Ressaltamos ainda que a versão definitiva do Edital do certame devidamente 

assinado deve permanecer nos autos, assim como deverá ser respeitado o prazo 

mínimo, entre a divulgação do Edital da Concorrência e a entrega do envelope de 

habilitação, além da observância das demais normas inseridas no art. 55 da Lei nº 

14.133/2021, garantindo-se assim, maior legalidade ao procedimento 

administrativo.  

 

Destarte, sendo acolhido ou não este Parecer Jurídico pela Autoridade 

Competente, recomendamos a devida numeração de todas as páginas do Processo 

Administrativo, obrigação esta imposta pela Legislação, da mesma forma, caso seja 

entendido pela realização do processo licitatório. 

 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os 

aspectos técnicos e financeiros e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, 

pela regularidade de se realizar a concorrência eletrônica, nos termos deste parecer. 

 

 Pelo todo delimitado, ratificamos que este parecer jurídico não vincula a 

Autoridade Competente, posto que a mesma possui a titularidade da competência 

do mérito administrativo disposto nesta situação. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer que submeto à superior apreciação. 

 

Portel (PA), 03 de junho de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________ 

FELIPE DE LIMA RODRIGUES GOMES 

Assessoria jurídica 

OAB/PA 21.472 
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